
 

 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 458/2026 
 

Município de Piratini-RS 
 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer. 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

O presente Termo de Referência é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SONORIZAÇÃO DE 

PEQUENO PORTE, para atender a programação Grito da Folia – Carnaval 2026 

a ser realizado pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer de 

Piratini, no mês de fevereiro de 2026. 

A contratação deverá obedecer às condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

DESCRIÇÃO DO EVENTO: 

Nome do evento: Grito da Folia – Carnaval 2026. 

Local: Passarela do Samba – Piratini/RS  

 

Período de realização: de 13 a 17 de fevereiro de 2026. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação tem por finalidade atender às demandas do evento 

Grito da Folia carnaval 2026, evento cultural tradicional do Município de Piratini, 

que envolve a participação de entidades, blocos carnavalescos, artistas, 

colaboradores e público em geral. 

Para a adequada realização do evento, torna-se indispensável a prestação 

de serviços de sonorização de pequeno porte, garantindo a transmissão clara e 

eficiente de músicas, apresentações artísticas, avisos e orientações ao público, 

contribuindo para a organização, segurança e fluidez da programação. 

A Administração Pública Municipal não dispõe de equipamentos próprios 

nem de equipe técnica especializada para a execução direta desses serviços, 

razão pela qual a contratação de empresa especializada mostra-se a solução mais 

adequada, eficiente e compatível com o interesse público, em observância aos 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL 
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R$ 2.666,67 

 

 
 
 
 
R$ 2.666,67 



 

princípios da legalidade, economicidade, eficiência e planejamento, previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 

Considerando o valor estimado da contratação e a natureza do objeto, o 

procedimento será realizado por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021, devidamente precedido de Estudo Técnico Preliminar e 

pesquisa de preços. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução consiste na contratação, por dispensa de licitação, de 

empresa especializada em sonorização de pequeno porte, responsável pela 

prestação de serviços de estrutura completa de som, incluindo equipamentos, 

montagem, operação técnica durante toda a programação do evento e 

desmontagem após o encerramento. 

 

A empresa contratada deverá disponibilizar sistema de sonorização 

compatível com eventos de pequeno porte, adequado ao espaço físico e ao 

público estimado, assegurando qualidade sonora, cobertura eficiente e 

funcionamento contínuo durante o Grito da Folia – Carnaval 2026. 

 

Trata-se de solução pontual e temporária, dimensionada exclusivamente 

para o evento, não sendo justificável a aquisição de equipamentos ou estrutura 

permanente, atendendo plenamente às necessidades da Administração. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

Para a satisfação da necessidade expressa pela área requerente, a solução 

contratada deverá atender aos seguintes requisitos; 

 

3.1. A CONTRATADA deverá atender os seguintes requisitos fiscais, sociais e 

trabalhistas para fins de habilitação na contratação: 

3.1.1. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3.1.2. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

3.1.3. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.1.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

3.1.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

A contratada deverá cumprir todas as condições, quantidades, exigências 

e estimativas definidas neste instrumento, assumindo a responsabilidade integral 

por todas as providências e obrigações decorrentes da prestação dos serviços  

desta contratação”, incluindo o cumprimento da legislação específica aplicável. 
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O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe 

forem solicitados, relacionados às características do evento, bem como arcar com 

todas as despesas diretas e indiretas referentes a prestação do serviços, tais 

como: salários de seus empregados, transporte, e demais custos necessários à 

plena execução dos serviços, sem qualquer ônus adicional para a Administração 

Pública. 

 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO:  

A execução do objeto consistirá na prestação de serviços de sonorização de 

pequeno porte para o evento Grito da Folia carnaval 2026, incluindo prestação de 

serviços, montagem, operação técnica durante o evento e desmontagem dos 

equipamentos. 

A contratada deverá garantir o pleno funcionamento do sistema de som, 

disponibilizando técnico qualificado e observando as normas técnicas, de segurança 

e o cronograma definido pela Administração. 

Caberá à contratada a responsabilidade pela qualidade dos equipamentos, 

pelo cumprimento dos prazos. 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO: 

O Gestor indicado deverá ser o Secretário de Cultura, Turismo, Desporto e 

Lazer Eduardo Pedroso, matrícula nº 38776/1. 

O Fiscalizador indicado deverá ser o Diretor de Desporto, Welliton Moura 

Belasquem, matricula nº 36838/1. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA da seguinte 

forma, mediante o atesto da do servidor designado para acompanhamento e 

monitoramento da execução dos serviços e apresentação da nota fiscal: 

O pagamento será realizado em até 5 dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal, 

devidamente atestada pelo servidor designado. 

    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR: 

Fornecedor será selecionado por meio do procedimento de dispensa de 

licitação, utilizando o critério de julgamento menor preço por item, conforme 

previsto na Lei 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor estimado para a contratação de empresa especializada em 

sonorização de pequeno porte é de R$ 2.666,67, a pesquisa para a verificação de 

média de preços foi feita em sites oficiais como Portal Nacional de Contratações 
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Públicas e licitacon, foram anexados printscreens de contratações feitas destes itens 

descritas abaixo, nas quais foram observados valores compatíveis, reforçando a 

viabilidade econômica da contratação por meio de dispensa de licitação, conforme Art. 

75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Pesquisa realizada em 27/01/2026. 
 

Pesquisa de Preços Som de pequeno porte 
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:36:::NO:::   
  
 

 
 
https://pncp.gov.br/app/editais/76178037000176/2025/208  
 

 
print screen Data 23/10/2025 

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:12:::NO:RP,12:P12_ID_LICITACAO,P12_PAG_ 

ANTERIOR,P12_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1419013,23,10,&cs=1FQLrNTZDF7C 

EvgxY7U5P6Imn0TU 
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https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:36:::NO
https://pncp.gov.br/app/editais/76178037000176/2025/208


 

 

 

 
Média R$ 2.666,67 
 
 

 

 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A presente contratação utilizará a seguinte dotação orçamentária: 

CÓD. REDUZIDO: 119 

ÓRGÃO: 07 

AÇÃO:  

FONTE DE RECURSOS: 1500 Recursos não vinculados de impostos 

SUBELEMENTO: [...] 

  

 

Piratini, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

______________________________________ 

Welliton Moura Belasquem 

Diretor de Desporto 

Nº da Matrícula 36838/1  
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